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CONVOCATÓRIA PARA MANIFESTAÇÃO PRESENCIAL DE INTERE SSE ÀS VAGAS 

 

 A Comissão do Processo Seletivo Técnico Subsequente do Instituto Federal De Educação, 

Ciência e Tecnologia do Pará – IFPA – Campus Tucuruí , designada pela Portaria nº 110/2015-

DG/CAMPUS TUC, de 18 de Junho de 2015, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

prosseguimento do Edital Nº 009/2015 do Processo Seletivo para ingresso nos cursos de Educação Profissional 

Técnica de Nível Médio na forma de oferta de ensino subsequente, modalidade de ensino presencial, do IFPA 

Campus Tucuruí, no 2° semestre do ano letivo de 2015, convoca para manifestação presencial de interesse às 

vagas remanescentes da 5ª Chamada, os candidatos da Lista de Espera, conforme relação constante no 

ANEXO II, nos seguintes termos: 

1. A presente convocatória visa o preenchimento de 09 (nove) vagas remanescentes da 5ª Chamada 
– Lista de Espera, distribuídas conforme o Anexo I. 

2. Os candidatos da Lista de Espera convocados, conforme relação constante no ANEXO II, que 
comparecerem a esta convocatória serão classificados por ordem decrescente de pontuação média obtida no 
ENEM 2014 e por modalidade de concorrência, para o preenchimento das vagas remanescentes. 

3. Os candidatos que comparecerem à manifestação presencial de interesse às vagas remanescentes 
da 5ª Chamada – Lista de Espera deverão assinar a lista de presença para fins de comprovação de 
comparecimento à convocatória. 

4. Terão direito a efetivarem matrícula os candidatos classificados até o número de vagas 
remanescentes da 5ª Chamada – Lista de Espera, constantes no Anexo I, dentre os candidatos que 
comparecerem a manifestação presencial de interesse às vagas. 

5. Caso não sejam preenchidas as vagas ofertadas por alguma modalidade de concorrência, será 
efetuado o remanejamento das vagas, dentre os candidatos que comparecerem à manifestação presencial de 
interesse às vagas, respeitando-se a ordem de prioridade de ocupação de vagas constantes no item 5.8 do Edital 
009/2015 do Campus Tucuruí. 

6. Os candidatos convocados optantes por modalidade de concorrência em que não há vagas 
disponíveis, conforme o ANEXO I, e que comparecerem a esta convocatória, só participarão da classificação 
por ordem decrescente de pontuação média obtida no ENEM 2014 e por modalidade de concorrência, se não 
forem preenchidas as vagas ofertadas para outra modalidade de concorrência, respeitando-se a ordem de 
prioridade de ocupação de vagas constantes no item 5.8 do Edital 009/2015 do Campus Tucuruí, 
disponibilizado no site do IFPA. 
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7. A manifestação presencial de interesse às vagas remanescentes da 5ª Chamada – Lista de Espera 
ocorrerá no Auditório Sede do IFPA Campus Tucuruí, na Rua Porto Colombo, 12, Bairro Vila Permanente, 
Tucuruí, Pará em 15/12/2015 (terça-feira), de 16:00h às 16:30h. 

8. Após o horário determinado para manifestação presencial de interesse às vagas remanescentes da 
5ª Chamada – Lista de Espera não será permitida a entrada de candidatos no local determinado nesta 
convocatória e será iniciada a etapa de classificação e orientação dos procedimentos para efetivação de 
matrícula. 

9. Os candidatos deverão comparecer a esta convocatória com a documentação exigida para 
efetivação de matrícula, constante no item 9.2 do Edital nº 009/2015 do Campus Tucuruí. 

10. Os candidatos convocados optantes por modalidades de concorrência referentes às vagas 
reservadas pela Lei nº 12.711 de 29 de agosto de 2012 deverão apresentar, os documentos exigidos nos itens 
9.3 e 9.4 do Edital nº 009/2015 do Campus Tucuruí, observando os documentos específicos para cada tipo 
modalidade de concorrência. 

11. O candidato que não apresentar a documentação exigida para habilitação de matrícula será 
eliminado do processo seletivo. 

Tucuruí, 11 de dezembro de 2015. 

 
Lennon Valle Araújo 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Técnico Subsequente 2015/2 

Port. 110/2015-DG/CAMPUS TUC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


